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Sessão de:	 14 de abril de 1993 	 ACORDAD n2: 203-00.362
Recurso no:	 90,710
Recorrentes

	

	 ATA - ADMINISTRADORA DE TRABALHADORES AORICOLAS
S/C UTDA.

Recorrida e	 DRF SFI ARAÇAIUBA - SP

FINSOCIAL/FATURAMENTO - MEDIDA OUDICIAL -•	 A
interposição de ação declaratória, precedida de
medida	 cautelar de deposito, nao	 impede	 a
realizaçao do lançamento para constitulçao do

direito	 de	 recorrer da	 exigOncia	 na	 via
administrativa nos termos do Decreto-Lei ng
1.737/79. Crédito tributârio suspenso ao aguardo
de decisab judicial. Em preliminar ao mérito, não
se toma conhecimento do recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ATA - ADMINISTRADORA DE: TRABALHADORES
AGR/COLAS S/C LTDA.

ACORDAM os . Membnps da Terceira ~ara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nãb
conhecer do recurso. Ausentes os Conselheiros sEmsnno BORGES
TAQUARY e ARMANDO 'LIMITA L.EflO (Su.plente).

Sala das Sessefes, em 11 de abril de 1993.
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3SAL JO VI AL OONZASA SAUTOS - Rrks:kiente

1(41)00,41n tiefie._ invn:À THEME:ZA VASCON",':19.0S )1::: AS::::.I Mfdit:Dra —

DALJON MIRANA Lnmrur'aUor-Representante da Fa-
zenda. Nacional

VISTA EM SESSÃO pE: , 1, SFT1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nó 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOLUS, SERGIO AFAHASIEFT„ MÁURO WASTLEMSKI e
TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS,

ORR/mias/jA-GB
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S/C LTDA.

RELATORIO

Atraves de Auto de infração, (-Fls. 01 e anexos)
toi a empresa em eplgrafe aetuada por não ter efetnado "o
Aawmminto das. contribuigeles mensais, COM recursos práprios, para
o FINSOCIAL, com base na receita bruta das vendas de mercadorias
e de serviços, de qualquor natureza, relativos ama meses de 01/89
a 11

C enquadramento legai está descrito detaihadamete
As tis. 08, onde também os *2(o discrimiAadas as allguotdd, da
forma como segue::

•	 Aliquota s• até 08/89 s• 0,51:

09/89 a. 01/90 s• l'a;

02/90 a 02/91 s• 1,2%

Lii

An impugnaçáo interposta (t8s. 15/16), vem aos
autos no prazo regulaxmentar e pleiteia cmi prioridade a idispeneãii
de exigibilidade, do crédito apura.do.

camp8wali~to	 solicitante autmado eu] decorrencia	 de	 não
recolhiwinto das ir :1 	 relativas ao FINSOCIAL, tal tato
não poderia ocorrer,

Em sustentação ao que afirma, menciona que a
impugnante "interp8s perante a justiça Federal, em Sáb Paulod
Medida Cautclar n2 90.0033034-33, tramitando em apenso A. Ação
Deciaratoria desta decorrente, no 90,0037114-7, perante a ia Vara
da	 justiça	 Federai,	 onde	 discutesse	 precisamente
inetmtititucionalidade e ilegalidade da cobrança da 	 parcela
concernente ao FINSOCIAL" (grifipke)

FAmvier a suspensão dos efeitos do auto impugnado.

Anexa cópias das petipes interpostas no
judiciário, (tis. 17/51.) lespeclivametito Ação Deciaratória e
Medida Cauteiar.

ex.
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Encontra-se às 11s- 12, o il~~1t0 do mandato,
conferido ao ilustre advogado poticionârio da causa.

Na Informação Fiscal (fls. 54)5 a autoridade
ele,nciona que a empresa não fez prova de haver depositado em
Juizo, os valores das contribuiçejes devidas.

Alega outrosmim, "que o pleito da requerente.
fundamenta-se na premissa de inconstitucimialidade dos atos
leis que. embasam o procedimento", O que não é cabivel na esfera
administrativa.

Na Deci.são no 10820/222/92, (fls. 55/57) o digno
julgador monocrátíco, considera que a disco~icia quanto à
constitticioruali(limie da cobrança é matéria que escapa 4à

competencia administrativa.

Considera ainda que, devido a independencia do
inst~enrs„ a in terposi 0(o de medidas judiciais nao impede. ao
Fisco !, a realiza0b do lançamento, assecuratório dos direitns da
Fazenda Nacional,

Propge a manutenção integral da exigÊncja conforme.
se entende da ementa, que resume o dectsum monocrâti=

"CONSTITUCIONALIDADE DA COBRAInA DO FINSOCIAL. AI

questão relativa à. constitucionalidade de leis e.

matóija que deve ser discutida ria. insUlncia.
judicial e não na administrativa.

CREDITO FISCAL - INDEPENDENCIA DE INSTANCIAS. A
interposição de medida . judicial não impede ao
Fisco a realização do lançamento, como medida.
assecuratória do direito da Fazenda Nacional".

Com tal decidido, rebela-se a empresa, interpondo
Recurso Voluntario (41s. 61/69) onde articuladamente corrobora
mO u entendimento no sentido de ser a exação questionada, de todo
incablvel.

Para	 Lanto,	 ar.gumenta	 ser	 totalmente
inconstituc~al a exigOncia do recolhimento do FINSOCIAL, criado

	

:

pelo Decreto-Lei no 1940/82, a part.ir do advento da. Lei 7.689/8/3. 	 n
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Discorre sobre a majoração das allquotas e
midi .ficaçgo da destina0o da exigència contínua entatizasido a
íncormstibicionalídade da obrigação l'iscal e concluí afirmmdo 59W
o FINSOCIAL, um imposto, n go preenchendo o preceituado no inciso
I, do artigo 1S4 da C„F.

Portanto, considera Uítabriente improcedente 	 o
lançamentrh,
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA VASCONCELLOS DF
ALMEIDA

COinD se verifica dos autos, a Recorrente intentou
acjãe declaratória na justiça Federal, la Vara., em São Paulo, em
que pretende seja declarada a "inconstitmcionalidade e
ilegalidade da cobrança da parcela concernente ao FINSOCJAL"
(fls. 16 da ra@ça impugnatória),

Da leitra da pega exordial da Ação Declaratoria,
item VII -- Do Pedido ... letras D e E, (fls. ::o/;1 1. verincasse quce
CD pretendido pela or.à Retorrente, é precisamente . o objeto do Auto
discutido.

Entendo aqui, que o lançamento (Auto de Infração)
é perfeitc„ nele na° existindo qualquer nulidade, o que aliás não
foE. matéria discutida no processo.

Ne entanto, o crédito tributário constituido pelo
lançamento„ é que tem sua exigibilidade suspensa ate soluçab do
feito judicial.

FIcrescámtesse que o não impedimento da realização
do lançamento, tem sua razab de ser para que a Faienda Nacional
não fique impedida de lançar D imposto, pela superveniéncia da
deóadéncia com demora , prolongada na solução de questão jkidicial.
Par	 i550,,	 até que seja resolvida a questão	 em	 juízo,
administrativamente	 não Se exige o crédito tributário	 já
constituído pelo 1~mento.

No entanto, por nutro lado, o parágrafo 22 do
artigo lo do Decreto-dbi no 1737, de 20.12.79, dispeiei

"A propositura, pelo wrntribuinte, de ação
anulatoria ou deciaratória da nulidade do crédito
da Fazenda Nacional importa em xx ,,,náncia ao direito
de recorrer na esfera administrativa e desisténcia
do recurso interposto."

O mencionado dispositivo legal alcança E? XI.
da Fazenda Nacicoal que ainda não se constituam em Divida Ativa
e, per isso, tem aplicação no CjM,SO sob exame.
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Portanto, no caso, com a medida j udicial, a
Recorrente renunciou ao direito de recorrer da exigÊncia na via
administrativa.

Com	 base nessa conclusa° teu 	 reiteradam5nte
decidido este Conselho.

Pelo exposto, em preliminar, n(c) tomo conhecimento
do recurso, devendo 5er dado prosseguimento ao feito, aguardando
o decidido na via iudici.al.

,Xala das Sessbes, em 14 de abril de 1993.

do 
MARIA [HEREZA VA3CONCE1 15 DE ALM. :	 '


